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LEI N.° 984/2007 
De 06 de junho de 2007. 

     

  

"Dispõe sobre: Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar Convênio com a Secretaria de Estado 
de Esporte, Lazer e Turismo." 

DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 
Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Sandovalina, aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Celebrar Convênio com a Secretaria 
de Estado de Esporte, Lazer e Turismo bem como assinar os respectivos Termos 
Aditivos posteriores, visando o recebimento de recursos financeiros para termino 
do Ginásio de Esportes. 

Art. 2.° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de créditos especiais a 
serem abertos posteriormente. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

    

      

      

  

Prefeitura Municipal de Sandovalina, 06 de junho de 2007. 

Divaldo Pereira de Oliveira 
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em data supra e afixada em local de costume 
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Helaise Farias Padovan 
Diretora Administrativa 

     

          

          



AUTÓGRAFO N° 970/2007 
De 04 de Junho de 2007. 

Dispõe sobre:-  "Autoriza o Poder 
Executivo a celebrar Convênio com a 
Secretaria de Estado de Esportes, Lazer e 
Turismo" 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE 
AUTÓGRAFO" 

Art. 1.° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Celebrar Convênio 
com a Secretaria de Estado de Esporte. Lazer e Turismo bem como assinar os 
respectivos Termos Aditivos posteriores, visando o recebimento de recursos 
financeiros para termino do Ginásio de Esportes. 

Art. 2.° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de créditos 
especiais a serem abertos posteriormente. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposiçõesem tontrário. 

— -- 

Câmara Municipal de Sandovalina. 04 de Junho de 2007. 

JOSÉ- ONIO DE LIMA 
Presidente 

GILMAR pE JESUS FERREIRA 
Diretor Administrativo 

ai 	:pai de Sautdova~, _ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 57.318.867/0001-07 	 Home Page: www.camarasCltvalina.sp.gov, r 

Avenida Cd. beirlora Coimbra. 406 - Centro Fone/Fax: (18) 3277-1139 / 3277.1110 - CEP 19250-000 - Sondem:Minn SP 
e-mail.camatasanCovalinagmuraneteom & - emas: cmsaneovalmacontata@muranet com or - 	cmsandovahnosecretanagmutand COrrtbr 



11 PREFEITURA INUNICPAL DE SAIOOVALRIA 

assadura-bni 	 de. - 
9~ USOS 111101 Me 

nina ca 

L19111.•904/2007 
De OS de Ninho de 2007. 

"Dapbe sobre: Autoras o Poder Executivo a ~tirar Convênio com ■ 
Secretaria de Estado de Esporte Lata e Thariseno! 

DINALDO PESOU DE OLIVEIRA ✓rnIrao ~joça de San 
domina. Estafo de São nal" no uso de suas ae4ap5ss 

FAZ SABER. que a Cárnea Ihreapel de ~rena. 
e ele sanciona e prodalea a st4~ Let 
Ari 1! - Fica o Poder Eactelvo ilessapal adensado a Celebrar 
com a Secretaria de Estado de Espano, Lane • Turismo bem GOTO ase-
na' os reepectivce Termos Aceleros posteriores ~ando o recebimento de 
Manos Wein:aros para trio do Gerem de 1- rportes. 
Art 2* - As despesas decarerecs ~ta Les, correrão por corda de coras 
ares a serem aborte posrenorrefl 
M. - Esta La asara wn nor na dala de sim putiecação rem•Oddlo 
deposeptes em contrato 
~nen Muncapal de Sorldowerta 06 de Mn de 200/ 

Dendtle ~dm de ~eira 
Prelo!~ Salclpel 

Registrado e Publica:10 em data supra e atuada em local de costume 

NYS Fartes Padas 
Deelera 

uRA 5104, 

""éri /"."v PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALIN  

FONE/FAX (0xx18) 3277-1121 /3277.1122 

AV. PREFEITO JOÃO BORGES FRIAS. 435 - CEP 19250-000 - CNPJ (MF) 44 872 j ,00 

JORNAL OESTE NOTICIAS—!! 
Quinta-feira, 05 de junho de 2007. 

EDITAIS 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

